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Acordo/Termo (definir) de Cooperação que entre si celebram o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha e ________________, para a ampla cooperação entre as partes no desenvolvimento de Projetos de Ensino, Pesquisa e Extensão.



O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA, AUTARQUIA EDUCACIONAL, RS, inscrita no CNPJ nº 10662.072/0001-58, com sede e foro no município de Santa Maria, no estado do Rio Grande do Sul, à Rua Alameda Santiago do Chile, 195 – Bairro Nossa Sra das Dores – CEP 97050-685, doravante denominada IFFAR, neste ato representada pela Reitora, Sr. Carla Comerlato Jardim, portadora do CPF nº 467.198.490-34 e RG nº 2025677341, SJS/RS e a _________, ___________, doravante denominada _________, neste ato representado pelo Reitor, Sr. __________, portador do RG nº _________ SJS/RS e CPF nº _______, resolvem firmar o presente ACORDO/TERMO DE COOPERAÇÃO mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Acordo/Termo (definir) tem como objeto estabelecer compromisso que ora assumem os partícipes signatários para, em regime de colaboração mútua, desenvolver..........(descrever o projeto específico a ser desenvolvido, com criação de parágrafos se for o caso).

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
	Os partícipes do presente Acordo/Termo (definir) comprometem-se ao cumprimento das seguintes obrigações ou responsabilidades: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DAS OBRIGAÇÕES COMUNS
	Às partes incumbe:
Descrever obrigações

PARÁGRAFO SEGUNDO: DO IFFAR
Ao IFFar incumbe:
Descrever as obrigações
 
PARÁGRAFO TERCEIRO:  DO.....
	Ao.....incumbe:
Descrever as obrigações

CLÁUSULA TERCEIRA –  DAS METAS A SEREM ATINGIDAS
Descrever as metas a serem atingidas com o termo para cada qual das partes

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES
	Os partícipes acordam em seguir os seguintes procedimentos para execução do presente Acordo/Termo (definir):
Descrever os procedimentos para execução do termo

CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS (Se houver)
 	Incumbe a cada qual dos partícipes as seguintes atribuições financeiras:
Descrever os recursos financeiros que cada qual das partes destinarão ao cumprimento do termo.
CLÁUSULA QUINTA – DO PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Descrever os recursos humanos que serão utilizados e direcionados ao cumprimento do termo


CLÁUSULA SEXTA – DA COORDENAÇÃO 
 	Cada qual das partes indicam como coordenador(es) institucional(is) o(s) servidor(es)...., aos quais competirá a apresentação de relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas, acompanhado da prestação de contas detalhada, no caso de envolvimento de recursos financeiros recebidos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 	No final de cada ano civil, o(s) coordenador(es) institucional(is) das atividades constantes deste Acordo/Termo (definir) devem elaborar um relatório circunstanciado da sua prossecução, a ser aprovado pelas instâncias acadêmicas envolvidas.

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA 
Qualquer dos partícipes poderá denunciar o presente Acordo/Termo (definir), a qualquer tempo e independentemente de justo motivo, desde que comunique ao outro sua intenção com antecedência mínima de 90 (noventa) dias e sem prejuízo das responsabilidades e obrigações assumidas durante a respectiva vigência. Neste caso, se houver projetos ou outras atividades em andamento, será realizado um termo específico estabelecendo as obrigações legais para cada uma das partes, devendo ser liquidados os valores correspondentes às ações até então desenvolvidas.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente Acordo/Termo (definir) terá vigência pelo prazo de doze meses, a partir da data de sua assinatura, podendo, porém, a qualquer tempo ser denunciado por qualquer uma das partes, mediante comunicado por escrito, com antecedência mínima de trinta dias.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
Para dirimir as dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente ajuste, que não puderem ser resolvidas amigavelmente pelas partes, fica eleito o foro da Justiça Federal de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justos e avençados, firmam o presente Acordo/Termo (definir) de Cooperação em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta os seus devidos efeitos legais.


Santa Maria, RS,  ____de __________ de 201...


Carla Comerlato Jardim				____________________
Reitora - IFFar				 _______ 			   


Testemunhas:

1) Nome:_______________________________
     CPF: _______________________________

2) Nome: _______________________________
     CPF: ________________________________
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